ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 13/07/2011
Suspende o 2.º Processo Seletivo 2011 para Cursos, na modalidade de educação a distância, com demanda insuficiente na região do Polo da Unidade de Umuarama, da Universidade Paranaense – UNIPAR em que foram oferecidos.
O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando que a demanda de candidatos para os cursos oferecidos no 2.º Processo Seletivo 2011, modalidade de educação a distância, mostra-se insuficiente para que se cumpram as diretrizes orçamentárias estabelecidas, comprometendo assim o equilíbrio financeiro necessário à cabal administração do Polo da Unidade de Umuarama, baixa ad referendum dos Conselhos Superiores o seguinte 

ATO EXECUTIVO:
Art. 1.º
Fica suspenso o 2.º Processo Seletivo 2011 dos Cursos relacionados abaixo ofertados na modalidade de educação a distância, devido a demanda insuficiente na região do Polo da Unidade de Umuarama, da Universidade Paranaense – UNIPAR:
I. Curso Superior de Tecnologia em Gestão Comercial; e

II. História.

Art. 2.º 
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.
Umuarama – Paraná, 13 de julho de 2011.

__________________________________
Dr. CANDIDO GARCIA

REITOR

